
LEI Nº 14.889 DE 20 DE JANEIRO DE 2009 
(PROJETO DE LEI Nº 641/08) 
(MESA DA CÂMARA) 
 
Dispõe sobre a fixação da data-base para os servidores públicos da Câmara Municipal 
de São Paulo, e dá outras providências. 
 
Dalton Silvano, Presidente em exercício da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, promulga a seguinte lei:  
Art. 1º É fixada em 1º de março de cada ano a data-base para o reajuste da 
remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de São Paulo e deliberação 
sobre o conjunto de reivindicações desses servidores.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, aos servidores 
inativos e pensionistas.  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observadas as disposições do 
art. 169 da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei 
Orçamentária Anual e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.    
Câmara Municipal de São Paulo, 21 de janeiro de 2009.  
O Presidente em exercício, Dalton Silvano 
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 21 
de janeiro de 2009.  
A Secretária Geral Parlamentar em exercício, Karen Lima Vieira 
 


